Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N2 165, 17 de outubro de 1975.

Fixa o “Valor Referéncia” como unidade de
calculo de tributos e penalidades pecuarias em
substituicoes ao salario minimo, e da outras
providéncias.

A Céamara Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais, decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono

a seguinte Lei.

Art.12. O salario minimo aplicado como unidade de célculo de tributos e penalidades pecuarias na

legislagéo tributaria do Municipio sera substituido pelo “Valor Referéncia”. (V.R).

Art.22. Para fins disciplinados no art. anterior “Valor Referéncia”, é a representacdo em cruzeiro de

uma determinada quantia.

Art.32 Fica estipulado em Cr$ 501,00 (quinhentos e um cruzeiros), o “Valor Referéncia”, para o

exercicio de 1975.

Art.4%. A importancia do “Valor Referéncia” sera obrigatoriamente revista no més de dezembro de

cada ano, para vigorar no exercicio seguinte, por Decreto do Poder Executivo.

Art.52. Adotar-se-4 como indice para a revisdo de que trata o artigo anterior (artigo 4°), o que for
fixado para o terceiro (32 trimestre do ano anterior, em portaria da Secretaria de Planejamento de
Presidéncia da Republica, com vigéncia para o primeiro trimestre do exercicio no qual vigorara o
“Valor Referéncia” revisto.

Art.62. Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacao.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execucdo da presente Lei pertencer, que

cumpram e a fagam cumprir téo inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 17 (dezessete) dias do més de outubro de 1975.

Ermano Batista Filho Adrido Baia
Prefeito Municipal Sec. de Administracédo
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